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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 522/2013
Aumenta o número de cargos que identifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, os cargos descritos abaixo, criados pela Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro de 1993 e alterações, têm seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Agente de Administração I 
	115
	8
	123

	Técnico de Nível Superior  I/Administrador de Empresas
	18
	3
	21


Art. 2º A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo estão estabelecidos na respectiva Lei Complementar de que trata o  artigo anterior.

Art. 3º As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4º Fica revogada a Lei Complementar nº 415, de 15 de julho de 2013.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel. PM QOR

Secretário Municipal de Governo

Pérsio Ferreira de Barros

Secretário Municipal de Administração

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 101, DE 23 JULHO  DE 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar  que aumenta o número de cargos que identifica.

Esta proposição é necessária considerando que houve um equivoco na informação do numero de cargos existentes indicados na Lei Complementar nº 415, de 15 de julho de 2013, uma vez que constou haver 113 cargos de Agente de Administração I e na realidade já havia 115, conforme a Lei Complementar nº 394 de 18 de dezembro de 2012, e na função Técnico de Nível Superior I/Administrador de Empresas constou haver 17 e na realidade já havia 18, conforme a Lei Complementar nº 310, de 1º de julho de 2008.

Este projeto é viável uma vez  que a mudança aqui requerida não onera o Município, pois o numero de cargos aumentados pela proposição anterior e solicitados nesta é o mesmo.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de julho de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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